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Segunda-feira
      02 de Maio 

de 2022

Nº 5614Ano XXIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
teúdo e treinamento para identifi car e prevenir a violên-
cia intrafamiliar e o abuso sexual, os alunos e alunas da 
Rede Municipal de Educação e atendidos pelas entidades 
afi liadas aos Conselhos Municipais com atuação com crian-
ças e adolescentes que receberão aulas de capacitação em 
conteúdo que estimule a conscientização, identifi cação e 
prevenção à situação de violência intrafamiliar e abuso 
sexual, em linguagem própria e adequada a cada ciclo de 
ensino.

 § 1º As aulas a que se refere o “caput” deverão 
ser ministradas por profi ssionais capacitados, podendo ser 
professores, psicólogos, psicopedagogos ou assistentes so-
ciais.

 § 2º Os professores, psicólogos, psicopedagogos 
ou assistentes sociais que não possuírem a capacitação re-
ferida no §1° deste artigo poderão buscar formação com-
plementar, que poderá ser realizada através de formações 
continuadas promovidas pela Secretaria municipal de Edu-
cação ou através de instituições públicas ou privadas que 
detenham experiência e conhecimento técnico na aborda-
gem do tema.

 § 3º As entidades fi liadas aos Conselhos Municipais 
que atendem crianças e adolescentes contarão com o supor-
te dos profi ssionais qualifi cados ligados a Prefeitura Munici-
pal para ministrar os referidos cursos.

 § 4º As entidades fi liadas aos Conselhos Municipais 
deverão prestar relatório das referidas formações junto ao 
Conselho a que fazem parte.

 Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão à conta dos recursos do Município.

 Art. 3ºEesta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista, 28 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 2.267, DE 28 DE ABRIL DE 2022.
 
 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

MODIFICA O ART. 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.145 
DE 20 DE MAIO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA DE CARGOS, CARREIRA E REMUNE-
RAÇÃO DO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DO PROFESSOR PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA-
-RR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, no uso 
das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte:

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 2.260, DE 28 DE ABRIL DE 2022.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

DISPÕE SOBRE: DECLARA UTILIDADE PÚBLICA 
A ASSOCIAÇÃO EMBAIXADA FLA-RORAIMA, NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, no uso 
das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte: 

 LEI:

 Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Munici-
pal, a ASSOCIAÇÃO EMBAIXADA FLA-RORAIMA, inscrita no 
CNPJ nº 30.155.424/0001-96, com sede na rua Antônio Au-
gusto Martins, nº 228, sala 03 – São Francisco, CEP 69.305-
270, Boa Vista – RR. 

 Parágrafo único. A ASSOCIAÇÃO EMBAIXADA FLA-
-RORAIMA é uma Associação da sociedade civil, de direito 
privado, sem fi ns lucrativos, de caráter organizacional, as-
sistencial, promocional, recreativo e educacional, sem cunho 
político ou partidário.

 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, sendo revogadas todas as disposições em contrá-
rio.

 Boa Vista, 28 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 2.266, DE 28 DE ABRIL DE 2022.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

DISPÕE SOBRE A CAPACITAÇÃO ESCOLAR DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES PARA IDENTIFICA-
ÇÃO E PREVENÇAÕ DE SITUAÇÕES DE VIOLÊN-
CIA INTRAFAMILIAR, ABUSO E EXPLORAÇÃO SE-
XUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, no uso 
das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte: 

 LEI:

 Art. 1º Com a fi nalidade de promover acesso a con-
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PODER EXECUTIVO
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 LEI:

 Art. 1º O art. 6º, da Lei Municipal nº 1.145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista-RR e dá outras providências, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º O Quadro de Cargos de Provimento 
Efetivo de Professor da Educação Municipal fi ca 
constituído por 5.000 (cinco mil) vagas, distri-
buídas para Educação Básica.” (NR)

 Art. 2º O aumento dos cargos desta Lei observa to-
das as prescrições legais, atende à capacidade fi nanceira 
do Município de Boa Vista e ainda, respeita os limites fi xa-
dos pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, 
que trata da responsabilidade fi scal, seus efeitos e consequ-
ências.

 Art. 3º O Poder Executivo Municipal fi ca autorizado 
a remanejar os recursos necessários ao cumprimento desta 
Lei, podendo incluir na Lei Orçamentária Anual – LOA, no 
Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir da data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 28 de abril de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 2.268, DE 28 DE ABRIL DE 2022.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

CRIA CARGOS NA ESTRUTURA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, no uso 
das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte: 

 LEI:

 Art. 1º Ficam criados na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura – SMEC os seguintes cargos comissiona-
dos, quantitativos e valores conforme anexo I, da presente 
Lei.

 Art. 2º As descrições dos cargos comissionados cria-
dos que não existem na estrutura da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista, os requisitos para investidura e as suas atribui-
ções, estão contidos no Anexo II, da presente Lei.

 Art. 3º Ficam extintos os cargos comissionados da 
estrutura do Poder Executivo, conforme especifi cação conti-
da no Anexo III, da presente Lei.

 Art. 4º As atribuições do cargo de Secretário de Uni-
dade Escolar passam a ser as constantes no Anexo IV, da 
presente Lei.

 Art. 5º A criação dos cargos nesta Lei observa todas 
as prescrições legais, atende à capacidade fi nanceira do 
Município de Boa Vista e ainda, respeita os limites fi xados 
pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, que 
trata da responsabilidade fi scal, seus efeitos e consequên-
cias.

 Art. 6º O Poder Executivo Municipal fi ca autorizado 
a remanejar os recursos necessários ao cumprimento desta 
Lei, podendo incluir na Lei Orçamentária Anual – LOA, no 
Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO.

 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas todas as disposições em contrário.




